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Estado oParaná  

DECRETOU 240 
Altera dispositivos dos Decretos n9s. 
212 e 214/ 82. 

O PREFEITO MUNICIPAL DÊ-UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, 
)'uso de suas atribuiçóes legais, 

CONSIDERANDO a_ocorrencia de inversão nas nomencla 
iras dos imOveis localizados no Porto Figueira, cedidos através dos 
:cretos n9s 212 e 214 / 82, aos Srs. UILIO STEFANI e HÉLIO GOMES DA 

respectivamente; 

CONSIDERANDO o disposto no requerimento protocolado 
lb n9  6364/ 82, onde se estampa- a concordância das partes na regula 
zação das nomenclaturas dos im6veis; 

DECRET.A: 

Art... 19 -0 imóvel cedido ao Sr::AJILIO STEFANI, pas 
a'ser o:denominado Data- n9  4, da - Quadra n9  4, do loteamento do Por 
Figueira. 

Art. 29. - O im6x;e1 cedido ao Sr. HnLIO GOMES DA SIL 
, passa a.ser o denominado Data n9  6-A,- da Quadra n9  4, do lotea • _ 
ato do Porto Figueira. 

Art. 39  - Permanecem inaiterad.as as demais disposi 
dos-Decretos n9s 212 e 214/ 82., principa/ninte.no que tange aos 

azos ali estabelecidos. 

Art. 49  - Revogam-se as dispos 0-es en contrário. 

EDIFTCIO DA PREFEITURA MUNâIP L DE UMUARAMA, ESTA 
DO PARANÁ;  aos 27 de outubro de 19.82. 
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